
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA ADITIVA

Adicione-se ao texto a Estratégia 18.9 na Meta 18 com a seguinte redação:

18.9 – Assegurar remuneração condigna a todos os trabalhadores da educação e 
equiparar os vencimentos de carreira dos profissionais, de acordo com os níveis 
de formação requeridos para o exercício da profissão.”

JUSTIFICAÇÃO

A equiparação de salários com outros trabalhadores com os mesmos npíveis de 
formação é uma condição essencial para a valorização de todos os profissionais 
da educação.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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